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Vem à esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Marcelo
Sgarbossa, que pretende alterar o art. 7º e incluir o art. 8º-A na Lei nº 10.260, de 28 de setembro de
2007, que rege o estacionamento temporário de veículos, mediante pagamento, em vias e logradouros
públicos de uso comum, e alterações posteriores, des�nando verba para a construção e a manutenção e
obrigando a des�nação de, no mínimo, 5% (cinco por cento) da área des�nada a automóveis, em
estacionamentos temporários remunerados, para a implementação de estacionamentos de bicicletas.

Em suas jus�fica�vas, alega o autor que a falta de bicicletários e paraciclos que garantam a permanência
das bicicletas com segurança aos equipamentos e tranquilidade a seus donos tem sido um obstáculo ao
seu uso na Cidade. Essa ausência tem feito com que seus usuários as prendam em equipamentos
públicos inadequados como árvores, postes e paradas, que dificultam a plena circulação de pedestres nos
passeios públicos.

Ressalta ainda o autor que o obje�vo principal desta proposição é incen�var o uso da bicicleta como
meio de transporte estratégico, não poluente e saudável. Conclui que a tendência da modernidade
urbana aponta para a necessidade de adequação dos espaços públicos, que, além das ciclovias,
ciclofaixas e faixas compar�lhadas, é composto também por bicicletários e paraciclos adequados.

É o breve e sucinto relatório, passo as razões do Parecer.

A fim de evitar fas�diosa tautologia, tomo por emprés�mo as razões lançadas pelo nobre Procurador
desta casa, em seu Parecer n.º 380/22, naquilo que interessa, para o que, desde já, informo que
o acompanho na íntegra, senão vejamos: 

 
“Assim, por mais meritória que seja a proposta em questão, é da competência priva�va do Chefe do
Execu�vo a inicia�va de projetos de lei que versem sobre bens públicos, em razão da natureza da
função administra�va, que cons�tucionalmente lhe é reservada. Nesse sen�do, destaca-se:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ALVORADA. LEI MUNICIPAL N.
3.485/2021. LEI QUE DISPÔS SOBRE O PERÍODO DE TOLERÂNCIA E ESTABELECEU ISENÇÃO DE
COBRANÇA A IDOSOS E DEFICIENTES FÍSICOS NO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO
NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO. VÍCIO FORMAL. INICIATIVA PRIVATIVA DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA
PROCEDENTE. UNÂNIME. (Direta de Incons�tucionalidade, Nº 70085282507, Tribunal Pleno,
Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Vicente Barrôco de Vasconcellos, Julgado em: 10-12-2021) –
grifou-se.

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 5.796/2014 ORIUNDA DA CÂMARA DE
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES. ESTACIONAMENTO ROTATIVO EM VIAS
E LOGRADOUROS PÚBLICOS. VÍCIO FORMAL. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL. A Lei Municipal n.º 5.796, de 16 de maio de 2014, oriunda da Câmara
Municipal de Bento Gonçalves, que dispôs sobre o período de tolerância da Área Azul, apresenta



vício de ordem formal, afrontando os ar�gos 8º, 10, 60, inciso II, alínea "d" e 82, incisos III e VII,
todos da Cons�tuição Estadual. Matéria de inicia�va priva�va do Chefe do Poder Execu�vo. AÇÃO
DIRETA DE INSCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de
Incons�tucionalidade, Nº 70066502626, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Isabel
Dias Almeida, Julgado em: 01-12-2015) – grifou-se.

 

7 - Ação Direta de Incons�tucionalidade. Lei municipal de Socorro n° 3642 de 23 de abril de 2012,
que "disciplina o estacionamento temporário e rota�vo de veículos em frente às farmácias e
drogarias e dá outras providências". II - Vício formal de incons�tucionalidade, por desvio de poder
legisla�vo. Uso de bem público. Se a competência que disciplina a gestão administra�vo-
patrimonial é priva�va do Chefe do Poder Execu�vo, a inicia�va do Legisla�vo importa em
violação frontal ao texto cons�tucional que consagra a separação dos poderes estatais. Ofensa
aos ar�gos 5°; 47; II e XIV; e 144 da Cons�tuição Paulista. III - Incons�tucionalidade configurada.
Ação procedente.” (TJSP;  Direta de Incons�tucionalidade 0204850-02.2012.8.26.0000; Relator
(a): Guerrieri Rezende; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Jus�ça de São Paulo - N/A; Data
do Julgamento: 06/03/2013; Data de Registro: 14/03/2013)

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO. LEI MUNICIPAL Nº
4.409/2021. INICIATIVA PARLAMENTAR. CESSÃO DE USO GRATUITA E PERPÉTUA. LOTE EM
CEMITÉRIO PÚBLICO. DOADOR DE ÓRGÃOS. BENS PÚBLICOS. VÍCIO DE INICIATIVA. SEPARAÇÃO DOS
PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. RENÚNCIA DE RECEITA. INCONSTITUCIONALIDADE
MATERIAL. 1. Lei nº 4.409/2021, do Município de Santo Ângelo, que dispõe sobre a cessão de uso
perpétuo de lote para sepultamento à pessoa que �ver doado, por ato próprio ou por meio de seus
familiares ou responsáveis, órgãos ou tecidos corporais para transplante médico 2. Lei de origem
parlamentar. A concessão de uso de bens municipais é matéria de competência legisla�va priva�va
do Chefe do Execu�vo Municipal, pois está con�da no conceito de organização e funcionamento
da Administração. Violação do disposto nos arts. 8º, 60, II, “d”, e 82, II, III e VII, todos da CE /89. A
gestão dos bens públicos é matéria essencialmente administra�va, que se insere no rol das
competências reservadas ao Poder Execu�vo. Colisão com o Princípio da Separação dos Poderes
(art. 10 da CE/89). Verificada incons�tucionalidade formal por vício de inicia�va. 3. Lei que cria
obrigação de dispor de bem público de forma gratuita e perpétua, privando a Administração da
receita decorrente de eventuais preços públicos cobrados para uso desses espaços.
Incons�tucionalidade material por afronta ao art. 154, I e II, da CE/89, e art. 113 do ADCT. AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Direta de
Incons�tucionalidade, Nº 70085126043, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Eduardo
Uhlein, Julgado em: 10-12-2021) – grifou-se.

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 4.592/2020, DO MUNICÍPIO DE VACARIA. USO E
DESTINAÇÃO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO. COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. 1. A redação original do ar�go 1º,
§2º, da Lei Municipal nº 3.723/2015, vedava expressamente a u�lização dos bens imóveis para
qualquer outra finalidade que não a construção da sede própria do CEDEDICA. A nova redação
introduzida pela Lei Municipal nº 4.592/2020 autoriza a u�lização dos imóveis por outras en�dades
que desenvolvam a�vidades semelhantes às da cessionária. 2. Apesar de a norma possuir objeto
individualizado, não há um des�natário específico para o bene�cio, tampouco recorte temporal ou
outro aspecto que indique limite à subsunção. Não se trata de lei de efeitos concretos. Entretanto,
ainda que o fosse, o atual entendimento do STF é no sen�do de não excluir as leis de efeitos
concretos do controle abstrato de cons�tucionalidade (ADI 4.048 MC). 3. A Lei impugnada trata de
matéria administra�va concernente à organização e funcionamento da Administração Municipal,
pois interfere na des�nação de bens públicos municipais, o que, conforme jurisprudência desta
Corte, se insere no âmbito da competência do Execu�vo Municipal. Portanto, há desrespeito à
competência priva�va do Chefe do Poder Execu�vo, insculpida nos arts. 60, II, “d”, e 82, II, III e VII,
da CE/89. Vício de inicia�va. Incons�tucionalidade formal verificada. 4. Ofensa ao Princípio da
Separação e Independência dos Poderes no âmbito municipal, consagrado no art. 10, e aplicável aos
municípios por força do art. 8º, ambos da CE/89. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME. (Direta de
Incons�tucionalidade, Nº 70084154616, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Luiz
Felipe Brasil Santos, Julgado em: 03-08-2020)

 



CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 10.882/19.
MUNICÍPIO DE LAJEADO. TRÂNSITO. E INICIATIVA LEGISLATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. É de
exclusiva competência do Chefe do Poder Execu�vo Municipal a inicia�va quanto a leis regulando
o trânsito em vias públicas, por compe�r ao Prefeito a administração
dos bens públicos municipais. (Direta de Incons�tucionalidade, Nº 70083594887, Tribunal Pleno,
Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em: 30-04-2020) –
grifou-se.

 

Ademais, o serviço público de estacionamento rota�vo pago de veículos, nas vias e logradouros
públicos do Município de Porto Alegre é objeto de concessão oneroso precedida de licitação. De
modo que o projeto estaria interferindo na gestão do referido contrato afetando o equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos. O que igualmente viola o princípio da independência e
harmonia entre os poderes. Neste sen�do colaciona-se o seguinte precedente do Supremo Tribunal
Federal – STF:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 7.304/02 DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
EXCLUSÃO DAS MOTOCICLETAS DA RELAÇÃO DE VEÍCULOS SUJEITOS AO PAGAMENTO DE PEDÁGIO.
CONCESSÃO DE DESCONTO, AOS ESTUDANTES, DE CINQUENTA POR CENTO SOBRE O VALOR DO
PEDÁGIO. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS
CONTRATROS CELEBRADOS PELA ADMINISTRAÇÃO. VIOLAÇÃO. PRINCÍPIO DA HARMONIA ENTRE OS
PODERES. AFRONTA. 1. A lei estadual afeta o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de
concessão de obra pública, celebrado pela Administração capixaba, ao conceder descontos e
isenções sem qualquer forma de compensação. 2. Afronta evidente ao princípio da harmonia entre
os poderes, harmonia e não separação, na medida em que o Poder Legisla�vo pretende subs�tuir o
Execu�vo na gestão dos contratos administra�vos celebrados. 3. Pedido de declaração de
incons�tucionalidade julgado procedente. (ADI 2733, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno,
julgado em 26/10/2005, DJ 03-02-2006 PP-00011 EMENT VOL-02219-02 PP-00280)

 

Por fim, a viola a reserva de inicia�va do Chefe do Execu�vo para propor lei orçamentária a norma
que disponha, diretamente, sobre a vinculação ou a des�nação específica de receitas orçamentárias
(art. 165, III, da Cons�tuição). Nesse sen�do: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DA CÂMARA DE
VEREADORES QUE VEDOU A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS ORIUNDOS DA ALIENAÇÃO DE BENS
PÚBLICOS PARA O PAGAMENTO DA FOLHA DE SERVIDORES, DESTINANDO TAIS RECURSOS À SAÚDE,
À SEGURANÇA, ÀS OBRAS E À INFRAESTRUTURA. A Cons�tuição Federal (art. 61, §1º, II, letra ‘b’)
estabelece competência priva�va do Chefe do Poder Execu�vo para a inicia�va de lei que trate de
matéria orçamentária. Por outro lado, é vedada a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo
ou despesa, ressalvadas a repar�ção do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os
arts. 158 e 159, ‘a des�nação de recursos’ para as ações e serviços públicos de saúde, para a
manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de a�vidades da administração
tributária (art. 167, IV, da Cons�tuição Federal). No caso, a lei impugnada veda especificamente a
u�lização de recursos oriundos da alienação de bens públicos municipais, móveis ou imóveis, de
qualquer valor, para pagamento da folha de servidores da administração municipal (art. 1º, da Lei
3.071/2.017), e, des�na especificamente tais recursos à saúde, à segurança, às obras e à
infraestrutura (art. 2º). Normas impugnadas ao vincular receitas e despesas públicas invadiu a
esfera de competência exclusiva do Chefe do Poder Execu�vo violando a harmonia e separação dos
poderes (art. 2º da Cons�tuição Federal). Ação julgada procedente. Unânime. (Ação Direta de
Incons�tucionalidade, Nº 70076036136, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Marco
Aurélio Heinz, Julgado em: 23-04-2018)

 

Isso posto, entendo que o projeto em questão é incons�tucional por violar o princípio da
harmonia e independência entre os poderes” (Grifo nosso).

 

Desse modo, pelas mesmas razões acima transcritas, opino pela REJEIÇÃO da presente proposição.

 



 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Wagner da Silva Bobadra, Vereador(a), em
11/10/2022, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0450231 e o código CRC 4F1EC974.

Referência: Processo nº 041.00006/2021-89 SEI nº 0450231

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 150/22 – CEDECONDH con�do no doc 0450231 (SEI
nº 041.00006/2021-89 – Proc. nº 0298 /21 – PLL nº 100/21), de autoria do vereador Alexandre Bobadra,
foi APROVADO através do Sistema de Deliberação Remota com votação encerrada no dia 20 de
outubro de 2022, tendo ob�do 03 votos FAVORÁVEIS e 02 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de
Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela REJEIÇÃO do Projeto.

Vereador Cassiá Carpes - Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Alexandre Bobadra – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Kaká Dávila: NÃO VOTOU

Vereador Alvoni Medina: FAVORÁVEL

Vereadora Laura Sito: CONTRÁRIO

Vereador Matheus Gomes: CONTRÁRIO

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elaine Silveira dos Reis, Chefe de Setor, em
27/10/2022, às 17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0457531 e o código CRC 9112D9A4.

Referência: Processo nº 041.00006/2021-89 SEI nº 0457531

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

